
Ctuuta*luriciptf,a.f,W
Av. Jerônimo Monleiro, no 38, 2ô. Pi§o - Centro - Alegre (ES) - CEp: 29 SOO-OOO

Íeleíax l28l 3552-1 147 I 3552,3707 - cmategre@zaz.com.bí

Concede a Senhora MARIA DA PENHA
MASSINI, o Título de "Educador Emérito".

A Mesa Diretora faz saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado
do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 47, lnciso XVll, da
Lei Municipal Orgânica do Município, aprovou e ela promulga a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 10- Fica concedido a Senhora MARIA DA PENHA MASSINI, o Titulo de
"EDUCADOR EMÉRITO", pelos relevantes serviços prestados à Educaçáo
do MunicÍpio de Alegre;

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;

Art.30 - Revogam-se as disposições em contrário

Alegre/ES, 03 de outubro de 2022.

SEBASTÉO CLÁUDIO SOBREIRA
Vereador
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